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h GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS'rctL

WY
LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ne 327117-03 1" Alteração

o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,

INTERESsADo: Valgroup AM lndústria de Embalagens Flexíveis Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspouoÊxcr,l: Rua Tento, no 763, Galpão C, D e E, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.807.608/0001-83 INSCRIÇÂo Esrrou.u: 06.300.224-8

Foxr: (92) 3090-0883 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: í012.í505 PRocEssoNs:4420.2016

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Tento, no 763, Galpões C, D e E, Distrito lndustrial
ll, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens de material plásticas.

PoruxclllPor.urDoR/DEGRAD,lnon:Médio Ponrr:Grande

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA, 491 D|AS

A ten ção:
Ests liceoçr é compostr de ll rBtrlçõca e/ou cordiçôcs coostrotes no verso, cujo rllo
cumprime[ao/stctrdimetrto suieitlró s sus invrlidrçlo cy'ou rs penalidedes prcvistas €m normss.
Estr liccnçr lllo comprova trem substitui o documetrto de propriedsde, de posse ou d€ domítrio do
imóvel.
Est licetrça deve permanecer m locrlizaçIo da rtividrde e erposlr de formr vislvel (frente e veNo).

Av Mario Ypiranga Montsiro, 3280 - Pârquê 10 de Novembro
Fona: (9212123472't I 2123473't I 2'1231i778
Manaus - AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipaam-am.goYbr
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Juliano Marcos Vhl{nte de Souza

Diretor PresAente___J
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Manaus-AM. l5 de Julho de 2022

çt
Francisca nàYi""n" C. Pereirâ

Assessora. no exercício da Diretoria Técnica



RESTRIÇÔES E/OU coNDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO No 327117-03 l. Alterâçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

t'.4420.2016.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pírÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta âtividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado

9. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de TÍatamento de
Rejeitos Hidrosanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM,
devendo ser avaliadas amostras coletadas simultaneamente, para efluente bruto e efluente final
(pós tratamento), com citação da metodologia utilizadâ para pÍeservação da amostÍa, que

deverá ser coletada por técnico habilitado, devendo os resultados estar em conformidade com
os padrões da legislação vigente e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO5, DQO, óleos e graxas, série de sólidos
(dissotvidos, suspensôs, sedimentrlveis, voláteis, Íixos e totais), nitrogênio amoniâcal total,
nitritos, nitrato§, sulfetos, fósforo, fosfato e coliformes termotolerantes, devendo ser
encamiúado semestralmente â este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos
níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n' 430/201I que dispõe sobre âs condições de padrões de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 35712005, apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas corregões.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atualizados :

a) Comprovante de destinação de todos os resíduos gerados na atividade da empresa.
inclusive do lodo oriundo da ETE, os quais deverão ser apresentados semestralmente.

b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ

ll. A concessío desta Licençâ .invalida quolquer outro documento expedido pelo IPAAM'
pma autorização da atividade a que a mesma se refere


